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AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do
Sul, através da Comissão Permanente de Licitação constituída pelos Senhores
Nelson Henrique, Max Wlllian Pedroní Fischer nomeados através da Portaria
n° 001/2019, e Portaria n° 072/2019, de 08 de Maio de 2019, nomeando
Tiago Gomes respectivamente Presidente, Secretário e Membro da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os
interessados que a licitação modalidade Tomada de Preço n° 010/2019-
Processo Administrativo n° 090/2019, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de MODERNIZAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CENTRO ESPORTIVO CLAUDEMIR

APARECIDO MARANGONI "PINO", em consonância com o Convênio/Caixa
n°. 863578/2017/ME/CAIXA, firmado entre o Ministério da Educação e o
Município de Glória de Dourados, após a sessão publica que teve inicio as
14:00 horas, os membros da Comissão Permanente de Licitação declaram
vencedora do certame a empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI - ME,
CNPJ/MF sob n° 26.770.119/0001-37, com o valor global da proposta de R$
356.323,16 (trezentos e cinqüenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e
dezesseis centavos).

Glória de Dourados - MS, 22 de Novembro de 2019.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo
Administrativo n° 090/2019, referente à Tomada de Preço n° 010/2019,
considerando que foram observados os prazos recursais, acompanhando o
Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/93, em
sua atual redação HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a
empresa RAFAEL TOGNÍNI PEREIRA EIRELI - ME - CNPJ/MF n"
26.770.119/0001-37.

Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do
Processo Administrativo, para que produza os efeitos legais.

Glória de Dourados-MS/2B\de Novembro de 2019.

Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2019

TOMADA DE PREÇO N" 009/2019
AVISO DE RESULTADO

^ MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul,
pSravés da Comissão Permanente de Licitação constituída pelos Senhores
Nelson Henrique, Max Willian Pedronl FIscher nomeados através da Portaria n°
001/2019, e Portaria n° 072/2019, de 08 de Maio de 2019, nomeando Tiago
Gomes respectivamente Presidente, Secretário e Membro da Comissão
Permanente de Licitação, toma público para conhecimento de todos os
interessados que a licitação modalidade Tomada de Preço n° 009/2019-
Processo Administrativo n° 089/2019, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de
IMPLANTAÇÃO/MODERNIZAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO
GINÁSIO DE ESPORTES VILMAR DUARTE GOMES, em consonância com o
Convênio/Caixa n° 862671/2017/ME/CAIXA, firmado entre o Ministério da
Educação e o Município de Glória de Dourados, após a sessão publica que teve
inicio as 07:00 horas, os membros da Comissão Permanente de Licitação
declaram vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA PECINI EIRELI -
ME, CNPJ/MF sob n° 07.276.235/0001-50, com o valor global da proposta de R$
620.943,13 (seiscentos e vinte mil, novecentos e quarenta e três reais e treze
centavos).
Glória de Dourados - MS, 22 de Novembro de 2019.

Nelson Henrique
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 089/2019,
referente à Tomada de Preço n° 009/2019, considerando que foram observados
08 prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43,
inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/93, em sua atuai redação HOMOLOGO o
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa CONSTRUTORA
PECINI EIRELI - ME - CNPJ/MF n" 07.276.235/0001-50.

Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo
Administrativo, para que produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 26 de Novembro de 2019.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2019

TOMADA DE PREÇO N° 010/2019
AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DÓURADÓS, Estado de Mato Grosso do Sul,
através da Comissão Permanente de Licitação constituída pelos Senhores
Nelson Henrique, Max Wllilan Pedronl Fischer nomeados através da Portaria n°
001/2019, e Portaria n° 072/2019, de 08 de Maio de 2019, nomeando Tiago
Gomes respectivamente Presidente, Secretário e Membro da Comissão
Permanente de Licitação, toma público para conhecimento de todos os
interessados que a licitação modalidade Tomada de Preço n° 010/2019-
Processo Administrativo n° 090/2019, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para execução dos sen/iços de MODERNIZAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CENTRO ESPORTIVO CLAUDEMIR

APARECIDO MARANGONI "PINO", em consonância com o Convénlo/Caixa n°.
863578/2017/ME/CAIXA, firmado entre o Ministério da Educação e o Município de
Glória de Dourados, após a sessão publica que teve inicio as 14:00 horas, os
membros da Comissão Permanente de Licitação declaram vencedora do certame
a empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI - ME, CNPJ/MF sob n°
26.770.119/0001-37, com o valor global da proposta de R$ 356.323,16 (trezentos
e cinqüenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e dezesseis centavos).
Glória de Dourados - MS, 22 de Novembro de 2019.

Nelson Henrique

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 090/2019,
referente à Tomada de Preço n° 010/2019, considerando que foram observados
os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43,
incisa Vi, da Lei Federai n.° 8.666/93, em sua atuai redação HOMOLOGO o
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa RAFAEL TOGNINI
PEREIRA EIRELI - ME - CNPJ/MF n° 26.770.119/0001-37.

Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo
Administrativo, para que produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 26 de Novembro de 2019.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2019
RATIFICAÇÃO
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto
n» 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93, e, RATIFICO a
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro
mencionada.

FAVORECIDO: CONSTRUFATIMA CONSTRUTORA LTDA- ME

CNPJ N° 08.819.516/0001-74

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais de engenharia e/ou
arquitetura para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo, orçamento,
cronograma e ART de responsabilidade técnica, para construção da futura
instalações da Câmara Municipal de Glória de Dourados.
VALOR: O valor da despesa será de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
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